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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2024. 

 

Por este instrumento de PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 126/2024, cujo objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ESTRUTURA E 

FECHAMENTO, MATERIAL PARA IMPERMEABILIZAÇÃO, MATERIAL 

PARA COBERTURA, MATERIAL PARA PISOS E REVESTIMENTOS, 

MATERIAL PARA FORRO, ESQUADRIAS, MATERIAL HIDRAULICO, 

MATERIAL PARA INSTALAÇÕES SANITARIAS, MATERIAL PARA 

ACABAMENTOS, MATERIAL ELETRICO, MATERIAL DE PINTURA E 

MADEIRAS A SEREM UTILIZADO NA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

RESIDÊNCIAS UNIFAMILIAR PADRÃO POPULAR, CONFORME TERMO 

DE CONVÊNIO Nº. 2276/2022 COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGISTICA, DESTINADAS AO PROGRAMA DE 

HABITAÇÃO POPULAR DO MUNICÍPIO DE PARANAITA/MT, constantes 

no Edital de Licitação - Pregão Presencial nº 042/2023, tem entre si firmado o 

presente instrumento contratual, que fizeram as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

PARANAÍTA/MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 03.239.043/0001-12, com sede na Rua 

Alceu Rossi, n°. 300, Centro, na cidade de Paranaíta, Estado de Mato Grosso, neste ato 

representado pelo Sr. Osmar Antônio Moreira, Prefeito Municipal brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade nº. 860.219 SSI/SC e CPF nº 345.480.179-68, residente e 

domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, como CONTRATANTE e de outro lado, a 

Fornecedora REGINA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ nº. 03.711.081/0001-26, estabelecida na Av. Ludovico da Riva, nº 50, Centro, na 

cidade de Paranaíta-MT, e-mail: compras@paranaitaconstrucoes.com, Telefone: (66) 3563-

1587, representada neste ato pela sua representante legal, Sr. Antônio Gomes de Oliveira, 

portador da Carteira de Identidade nº 1960373 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 298.992.571-

68, resolvem celebrar o presente termo aditivo, para alterar a CLÁUSULA PRIMEIRA e 

SEGUNDA do instrumento firmado, consoante as razões e condições abaixo estabelecidas: 

 

Do Contrato: 

 

O prazo de vigência do Contrato é até 31/12/2024, cujo valor de contratação global do 

contrato foi de R$ 328.052,87 (trezentos e vinte e oito mil e cinquenta e dois reais e 

oitenta e sete centavos). 

 

Do Presente / Primeiro Termo de Aditivo - Acréscimo de Quantidade / Valor: 

 

Na data de 21 de outubro de 2024 foi solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, através do Memorando Nº 550/SMAS/2024, para que seja realizado o aditivo de 

acréscimo de quantidade e por consequência de Valor nos itens de nº. 01, 02, 04, 07, 08, 

12, 13, 14, 15, 18 e 19  do Lote de 09 do Contrato Administrativo nº 126/2024 vigente, 

justificando-se a continuidade da contratação dos serviços, pois o saldo remanescente presente 

nos referidos itens do contrato, não será suficiente para atender as demandas de materiais 

necessários para  finalizar a execução da obra de construção das casas/unidades habitacionais 

do programa de habitação popular no Município de Paranaíta - MT, razão pela qual é 

indispensável a presente celebração do 1º Termo Aditivo. 

mailto:compras@paranaitaconstrucoes.com
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Desta feita, por estarem de comum acordo as partes, firmam o presente instrumento: 

 

Cláusula Primeira: Altera a Cláusula Primeira e Segunda do Contrato Administrativo 

nº 126/2024, o qual passará a ter a seguinte redação: 

 

“.................................................................................................................................................... 

Cláusula Primeira: Adita-se a Cláusula Primeira – Seção 1.1 do instrumento firmado, o qual 

passa a ter a seguinte redação, cujo fornecimento está discriminado a seguir: 

 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANTID VALOR UNIT VALOR 

TOTAL 
ADITADO 

1 LAVATORIO - DE LOUCA, NA COR BRANCA, TIPO PIA SEM COLUNA, NO FORMATO 
OVAL, COM DIMENSOES 46,5 X 34CM, FURO CENTRAL NA PARTE INFERIOR PARA 
FIXAR VALVULADE DRENAGEM, PARA INSTALACAO DE FIXAR EM PAREDE COM 
PARAFUSOS 

UND 1 R$ 89,0232 R$ 89,0232 

 

2 COLUNA PARA LAVATORIO - EM LOUCA, NA BRANCA, NO 65 X 40CM, COMO PARA 
LAVATORIO 

UND 1 R$ 116,9010 R$ 116,9010 
 

4 TANQUE PARA LAVAR ROUPA - DE MARMORE SINTETICO, NO FORMATO QUADRADO, 
COM DIMENSOES DE 60X46 CM, COM 01 CUBA 

UND 1 R$ 341,9540 R$ 341,9540 
 

7 BACIA SANITARIA - DE LOUCA, DO TIPO PARA CAIXA ACOPLADA, COM SAIDA DE 
ESGOTO VERTICAL, NO FORMATO OVALADO, NA COR BRANCO, COM DIMENSOES 
70X 30 CM 

UND 1 R$ 408,3689 R$ 408,3689 
 

8 ANEL DE VEDACAO - DE CERA DE PARAFINA COM GUIA, COM DIAMETRO DE 100MM 
PARA ELIMINAR O MAU CHEIRO NO BANHEIRO, PARA SER UTILIZADO EM BAIXO DO 
VASO SANITARIO (SAIDA). 

UND 1 R$ 12,0891 R$ 12,0891 
 

12 TORNEIRA - DE PVC, 1/2¨, PARA LAVATORIO UND 1 R$ 76,4442 R$ 76,4442 
 

13 TORNEIRA - DE PVC, 1/2¨, PARA TANQUE UND 1 R$ 20,8484 R$ 20,8484 
 

14 SIFAO - SANFONADO, FLEXÍVEL UNIVERSAL UND 3 R$ 9,8093 R$ 29,4279 
 

15 VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 1 ", SEM UNHO E 
SEM LADRAO 

UND 3 R$ 5,7696 R$ 17,3088 
 

18 CHUVEIRO ELETRICO - DE PLASTICO, VOLTAGEM DE 127V, POTENCIA DE 5500w, 
COM CONTROLE DE TEMPERATURA 

UND 1 R$ 76,4042 R$ 76,4042 
 

19 BRACO PARA CHUVEIRO - EM PLASTICO, 40CM, 1/2¨, DE ROSCA UND 1 R$ 16,1988 R$ 16,1988  

VALOR TOTAL R$ 1.204,97 
 

 

Clausula Segunda – Seção 2.1: Acrescenta-se a Cláusula Segunda o valor de R$ 1.204,97 

(mil e duzentos e quatro reais e noventa e sete centavos), referente ao aditamento nos 

referidos itens, no qual passa a dispor o valor global do contrato de R$ 328.052,87 (trezentos 

e vinte e oito mil e cinquenta e dois reais e oitenta e sete centavos) para R$ 329.257,84 

(trezentos e vinte e nove mil e duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e quatro 

centavos), que será pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA, conforme 

disponibilidade financeira da secretaria competente. As despesas decorrentes descritas na 

Cláusula Segunda - 2.2, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Dotação Orçamentária:  

 

08.002.16.482.0009.1030.4.4.90.51.91 Fontes: 1.500.0000000; 1.701.0000000;     

2.701.0000000 

....................................................................................................................................................” 

 

Cláusula Segunda – Todas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 126/2024, 

que não foram alcançadas pelo presente termo aditivo, permanecem inalteradas. 
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E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente 

instrumento por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, rubricadas para 

todos os fins de direito. 

 

 

Paranaíta - MT, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

SR. OSMAR ANTÔNIO MOREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

 

 
 

REGINA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, INSCRITA NO CNPJ Nº. 

03.711.081/0001-26 
SR. ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA  

SÓCIO (PROPRIETÁRIO) 

CONTRATADA 


